Projeto de lei no. 

,de 2003

(Do Sr. Neucimar Ferreira Fraga)

Altera o ARTIGO 2o. da Lei 10.260 de 12 de julho de 2001 que dispõe sobre o financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras providências.

Artigo 1º - Esta lei modifica a redação do artigo 2o. da Lei 10.260 de 12 de julho de 2001, mediante a alteração do inciso II e acréscimo de inciso VIII, ampliando a base de financiamento ao estudante do ensino superior:

Artigo 2o – O inciso II do artigo 2o. da lei 10.260 de 12 de julho de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação;

...............................................................................

“II – trinta e cinco por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16”; 

.................................................................................

Artigo 3o – O artigo 2o. da lei 10.260 de 12 de julho de 2001 passa a vigorar acrescido do inciso VIII, nos seguintes termos:

VIII – três  por cento dos recursos destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (FNDCT)”;

Artigo 4o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa



A presente iniciativa visa exclusivamente ampliar a base de financiamento ao estudante do ensino superior elevando em oito pontos percentuais, em termos nominais a atual composição de receitas do FIES de que trata  a lei 10.260.



Sabe-se que atualmente no Brasil boa parte dos estudantes de nível superior concentra-se no ensino privado, destacando-se a crescente busca pelos cursos de graduação cuja oferta do serviço público está aquém das necessidades dos estudantes brasileiros e a necessidade de expansão é nítida e urgente.



Em recente estudo publicado pela Associação de docentes das Universidades Paulistas constatou-se que “Atualmente, apenas cerca de 24% dos jovens paulistas se matricula em uma instituição de ensino superior, seja pública ou privada. Embora esse percentual de matrículas seja superior ao dos demais estados brasileiros, ele é inferior à média de diversos países sul-americanos (Argentina, Venezuela, Peru, Chile e Uruguai). Além disso ele é muito inferior ao que se observa nos países desenvolvidos, onde a taxa de matrícula supera, e às vezes em muito, 60%”. 



Mediante a certificação de tais dados, observa-se que é grande a demanda por ensino superior no Brasil, razão pela qual resta oportuna e necessária a ampliação da base de financiamento a estudantes da rede privada de ensino superior tendentes a viabilizar o aumento da oferta de bolsas de financiamento e a conseqüente conclusão de seus respectivos cursos. 
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